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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU 
ESTADO Dl::. \1INAS GERAI\ 

Rua do Comércio. Nº 341. Centro - CEP 39.455-000 - lbiracatu��1_g _ _____: 

LEI Nº 183 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 e dá outras 
previdências. 

O povo do município de lbiracatu/MG. por seus representante:'> decretou e cu. em seu t1()me. 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTUl OI 

DAS DlRETRIZLS Gf:RAIS 

Art. 1 º - Ficam estabelecidas. para a elaboração dos Orçamentos do \i1un1cípio. relati, o ao 
v,crc1ci0 de 2008, as Diretrizes Gerais de que trata ec;te Capítulo. os princípios e5tabelec1do:, 11:1 

t ·,J11st1tu1ção federal. na Constituição Estadual no que couber. na Lei Federal Nº 4.3�0. de 17 de 
Marçu de 1964. e a Lei Complementar 1 OI de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2º - .\ estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração dos orçamentos-programa 
para os prfo.imos exercícios deverá obedecer a disposição constante do Anexo 1. que faz pane 
integrante desta Lei. 

Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de sua:, propostas parciais. Jnc ·ün 
atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores competentes da :irea. 

Art. 4" - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à prev1sàu Ja receita e a 
frrn.,:ihl da despesa. face à Constituição Federal e à Lei de Respon..,abilidadc !· iscai. atenue• J :.; :i111 
pm..:e'.--SD de plan�jamento permanente. à descentralização. j participa.;ãc co111uni1ari.1. •: 
-.:,1111pn.,cnacrá: 

� l'' - O orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislati\'l) Municipais. s;eus fundo� e 
,r t:dades da<; administrações direta e indireta. inclusive fundações e autarquias mantidas pcll Poder 
1 11101,co \llunicipal: 

� 2" - O orçamento da seguridade social. abrangendo todas as entidades de saúde. previdência e 
:1�-i<.tência social. quando couber: 

� 3" - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder l·,xecuti, o. sua proposta parcial até c1 dw 15 .e 
Setembro, de conformidade com a Emenda Constitucional :\'' 25 2000 

Art. 5° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimati\a da receita. mençàC\ 
aos princípio<; de: 
1 - Ciarantia do crescimento econômico com desenvolvimento social: 
11 Combater a fome. a pobreza. reduzindo as desigualdades por meio da inserção social: 
1 [J t·ortalccer a segurança pública investindo na prevenção; 
1 \' - ..\ usteridade e transparência na gestão dos recurso'.-, publ icos; 
v' - \!odcrnização e capacitação na ação governamental. 
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CAPITUI,O II

DA ESTRI'TURA E ORGANIZAÇÀO DOS ORÇA\4E\ IOS

..lrt. r,"'- O proieto de lei orçamentária do município de lbiracatu, relalivo ao exercício de 2008.

dt',,e lssegurar os seguintes princípios de.iustiça. de controle social e de transparência na elaboraçâo

e d\ecuÇão do orçamento:

I - O princípio de.lustiça social implica assegurar. na elaboração e execução do orçamento' pro.ictos

e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões com índices

precários:

II - O princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participaÇão na elaboraçàL-'ü

no acompanhamento do orçamento. por meio dos instntmentos previsÍos na legislaçãc':

gl - O principio da transparência implica, além da observaçào do princípio constiluci(rnal .iâ

publicidade, a úÍilizaçáo de todos os meios disponíveis para garantir o real acesso dos muníripe" àr

inlbrrnaçõcs relativas ao orçamento. inclusive com a apresentação na discussãtt pilblica do

i)íçalnento. do levantamento de todos os equipamentos e infra-estrutura existentes em cada

localiilade. concomitantemente com o levantamento dos equipamentos e obras de inÍia-eslrutura a

serem reaiizados. também em cada localidade, elaborados por todas as Secretarias Municipais.

Arr. 7" - O projeto de lei orçamentária anual do município de lbiracatu. será elaborado cm

r.rbservância às dlretrizes tlxadas nesta lei. da Lei Orgânica do Município. à legislação f'ederal

:lplicável à matéria e, em especial. ao equitíbrio entre receitas e despesas, e compreenderá:

I Orçamento Íiscal referente aos poderes do município e seus órgãos;

ll - Os orÇamentos das entidades autárquicas e fundacionais;

lll - O oiçamento de investimentos das empresas cm que o município, direta ou indireramente.

detenha a maioria do capital socia[:

I\' - Os orçamentos dos fundos municipais.

Art. 8" - O projeto de lei orçamentaria anual poderá conter aulorização para a abertura de créditos

adicionais suplementares mediante edição de decretos do Executívo'

CAPÍTITLO III
DAS METAS FISCAIS

,\rt. 9" - A proposta anual às diletrizes gerais. não poderá o montanto das despesas llxadas !-xceder

a previsão da receita para o exercÍcio.
,\rr. i0 - As receitas e as despesas serão estimadas. tomando-se por base o índice de inflaçào

iiFuíado nos úhimos doze -.r"r, u tentlência e Ô comportamento da alTecadaÇão municipal mês a

,rrê., t"n.lo 
"'r] 

vista principalmente os reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo

govemo f.ederal. na óonformidade do Anero I1. que dispõe sobre as N{etas Fiscais.

§ l, - Na estimativa das receitas deverãrr ser colrsideratlas. ainda as rnodificaçôes da legislação

tributária. incurnbindo à administração o seguinte:
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I - Atualização da planta genérica de valores do município:
II Revisâo e atualização da legislação sobre lrnposto Predial e Tcrritorial Urbano. suas alíquotas.
fonna de cálculo. condições de pagamenlô. remissões ou compensações. descontos e isenções:
III Revisão e atualização da legislação sobre a contribuiçào de melhoria decôrrenie de ohras
pirblicas:
lV Revisão da legislação Íeferente ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza:
V - Revisão da legislaçào aplicável ao lmposto sobre 'Iransmissão lnter Vivos e de Bens lmtiveis c

de dircitos reais sobre imóveis.
Vl - Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia administrativo:
Vll -- Revisão das isenções dos tributos rnunicipais. para manter o interesse público e a ju;riçl
tlscal. bem como minimizar siluâções de despesa com lançamentos e cobrança tle valores inisórios:
\'lll - Revisão da legislação sobre o uso do subsolo e do espaço aereo da Cidade;
l). Adequação da legislação tributária municipal em deconência de alterações nas normas

cstad uais e lederais:
)( - Nlodernização dos procedimentos de administração tributaria. especialmente quanto ao uso dos

recursos de intbrmática.
Xl A atualização dos elementos l'isicos das unidades imobiliárias;
XII -,4 expansão do número de contribuintes:

§ 2'- Os projetos de lei que objetivem moditicações no lmposto Predial e 'lenitorial Urbano

ileverão explicitar todas as alterações em relação à legislação atual. de tal íonna que seja possivcl

calcular o impacto da medida no valor do lributo.

§ 3" - Considerando o disposto nô artigo 11. da Lei Complementar N" 101. de 04 dc lvíaio ou l(n)t).

poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsâo e elêtiva arrecadaçào dr'lributo\
tle conrpetência constilucional do Município.

À
V.l" - Or tributos. ctrio recolhimento Íbr efetuado cm parcelas" serào corrigidos monetariamente

.elundo IPCA (índice de Preço ao Consumidor Acumulado).

§ 5. - \enhunr compromisso será assumido sem que exista dotaçào orçamentáIia. íecuÍsos

llpanceiros previstos na programação de desembolso. e a inscrição de Restos a Pagar estará iimitada

3() rl'ii)ntarlte das disponibilidades de caixa.

Art. l1 - O poder Executivo é autorizado. nos teÍrnos da Constituição Federal. a:

[ - Realizar operações de créditos por antecipação da receita, nos telmos da legislaçào em vigor:

II Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela Iegislação em vigor;

Ill -'Iranspor, remanejar ou transferir recursos, dentro de un]a mesma categoria dc prcrgramacàr'.

sem prévia autorização legislativa. nos termos do inciso Vl, do An. I67. da Cunstituiçào Fcdcrai.

Art. l2 Não sendo devolvido o auIógraÍb da lei orçamentária atÉ o início do exercícit, de 1008 ao

Pojer Iixecutivo. fica este autorizado a realizar a propostâ orçatnentária^ de acordo com o que

prcscreve a Constituição Federal vigente.

§ 1,, - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do

-iegull':te:

I - Estabelecer programação financeira e o cronograma de execuçâo mensal de desembolso
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II Publicar até 30 diâs após o encerramento do bimestre. relatório resumido da e\ecuçâ\)
orcamenúria- verificando o alcance das metas. e se nào atingidas deverá realizar cortes de dotações
rla i)re ititura e da Câmara:

lli A cada seis meses. o Poder Executivo emitirá ao final de cada semestre. Relatório dc Gestão
l:iscal. avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública. perante a Câmara de
Vereadores.

lV - Os Planos. LDO, Orçamentos, Prestação de Contâs. Parecer dc, T.C.E.. serào ampiamenre
riivulgados, inclusive na Internet. e Íicará à disposiçào da comunidadc'.

CAPITULO IV
DO ORÇAMEI'{TO FlSC,{L

,\rt. 13 O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislarivo, e as enlidadcs das

\ Cln in i\traçõc: direta e indireta.

.\rt. l{ - As despesas com pessoal e encargos nâo poderão ter acréscimo real em relação aos

ereditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à

e.ristência de recursos. expressa autôrização legislativa. e às disposições emilidas no art. 169 da

Consrituição Federal. e no art. 38 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias. não podendo

crceder o limite de ó0% da Receita Corrente Líquida Municipal.

Art. l5 - Na elaboração da proposta orçamenlária serão atendidos pret'erencialmentc os projetos r'

atividades constantes do Anexo lll que faz parte integante desta l-ei. podendo na rnedida das

necessidades. serem elencados nôvos progÍamâs, desde que financiados com rcctlÍsos priiorios rltr

de outras esferas do govemo.

Àrt. 16 - A concessão de Auxílios e SubvençÔes não constante no orçamenlo. dcpendcrá d.'

eutorizaçâo legislativ4 a6avés de lei especílica. Aprovação pelo (onselht, lvlunicipal dc

;\ssistência Social. de conformidade com a l-.O.4.

,\rt, 17 .- O Município aplicará, nas áreas de Educação, Saúde e Promoção Social. os indicts

r:stipulados na Constituição Federal.

.{rt. lS - A profrosta orçamentária- que o Poder Executivo encaminhará aô Poder l-egislativo aré o

die 30 de outubro, compor-se-á-de:

I Vlensagem
II - Projeto dc Lei Orçamentária
III Iabelas esplicativas da receita e despesas dos três últimos exercicios

Art. l9 Integrarão à Lei Orçamentária Antlal

i

I - Sumário geral da receita por Íbntes e da despesa por lirnçt)es de governo:
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II -- Sumário geral da receita e despesa. por categorias econômicas:

Ill Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do govemo e da administração

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçÕes em contrário

Prcfeitura Municipal de lbiracatu. l7 de Dezenrbro de 2007

E ilt. \-

Prelêito Municipal

/)'/í.-


